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ATA CPA 19/2024 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA 
Reunião de 28/05/2024 – início: 14h / término: 17h00 
Local: Vídeo Conferência – Teams 
 
PARTICIPANTES: Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adile 
Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Adriana Vieira/PGM; Amanda Morelli 
Rodrigues/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB; Cristina T S Laiza/SPUrbanismo; 
Eduardo Flores Auge/SMPED; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Francisco de 
Oliveira/SVMA; Geni Sugai/SMC; Henrique Jordão Diniz/Instituto Olga Kos; João Carlos 
da Silva/SMPED; Lígia Palma de Barros/SGM; Marcelo Panico/Fundação Dorina; 
Marcelo Maschietto/SMJ; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Priscila Fernandes 
Libonati/SMPED; Priska Sales Bernardino/SMDET; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; 
Sandra Ramalhoso/CMPD; Stefania Regina de Souza/SPObras; Wolf Kos/Instituto Olga 
Kos. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; 
Angélica Regina Gonzalez/SEME; Denise Bittencourt/SEDPcD; Gerisvaldo Ferreira da 
Silva/CRECI-SP; José Renato Soibelmann Melhem/SMPED; Luis Fernando Lessa/SMUL; 
Márcia Tieko Omoto Yamaguchi/SIURB; Mel Godoy/CAU-SP; Myrna dos Santos 
Melo/SMPED; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Telma Maria Micheletto/CET;  Vânia 
Sacarrão/CET. 
CONVIDADOS: Ana Carvalho/Urbia; Giovanna Silva de Souza/Urbia; Maria Elisabete 
Lopes/Melopes Arquitetura; Paloma Ferreira da Silva/SPObras; Renata 
Larussi/SPObras. 
 
ASSUNTOS TRATADOS: 
 
SEI 7910.2023/0002043-6 - Análise e emissão de parecer diretrizes relativas aos 
projetos básicos do 1° Centro Municipal para Pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista 
Apresentado novamente o expediente, o Colegiado deliberou:  
 

1- Apresentar compatibilizações entre todas as pranchas.  
2- Diante das justificativas técnicas declaradas pela representante da SPObras, a 

Comissão não obteve óbice das opções apresentadas referentes às áreas de 
aproximações das portas, tais como: no caso do refeitório há uma árvore 
impossibilitando a alteração da porta, entretanto, existe porta de correr com 
acesso ao lado oposto do referido ambiente (vide SP_PD_03_5A_00_005_D).   
Em relação a sala de atendimento e orientação 1 foi aventada a possibilidade 
de porta de correr, entrementes, por se tratar de um consultório a opção porta 
de correr não traria descrição e o aspecto reservado que o ambiente requer, 
além disso, existe a possibilidade de utilização da sala de orientação 2 que 
atende as questões de acessibilidade (vide SP_PD_03_5A_00_005_D).  
Sobre a porta localizada no “ambiente que retrata a vida diária”, a ideia é 
demonstrar as dificuldades na prática, inclusive, a questão da falta de 
aproximação à porta do espaço (vide SP_PD_03_5A_00_005_D).  
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Referente à porta da copa que está próxima ao teatro, por mantê-la aberta 
quando houver algum evento que utilizará tal espaço (vide 
SP_PD_03_5A_00_073_D). 

3-  Pela manutenção de apenas um box comum com barras no sanitário coletivo 
feminino conforme apresentado, constantes nas pranchas: 
SP_PD_03_5A_00_007_D e DE_SP_PD_03_5A_00_059_C, portanto, 
desconsiderando apenas para este caso específico o item 5 da ATA CPA 
45/2023.   

4- Prever botoeira da porta que dá acesso à área técnica do teatro, atendendo ao 
item 6.11.2.2 da Norma ABNT NBR 9050.  

5- Prever um banheiro acessível no subsolo, observando as disposições do item 
7.4.5 da Norma ABNT NBR 9050. 

6-  Apresentar especificação e justificativa técnica relacionada ao piso de grama 
sintética.  
 

Reiterou a necessidade de compatibilização entre todas as peças gráficas do projeto de 
acessibilidade.  
 
Observou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta 
Comissão e foram encartadas na Apresentação do SEI 7910.20230002043-6 - ATA CPA 
19/2024 (104488378).  
   
Diante do exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na 
presente reunião deverá retornar para nova avaliação e manifestação deste 
Colegiado.  
 
SEI 6027.2024/0008579-0 - Parque Ibirapuera - Serviço ao Visitante SV. 19 
Após visualização das peças gráficas e das manifestações entre membros e 
representantes da URBIA presentes o Colegiado deliberou pelas seguintes diretrizes ao 
Projeto onde aguarda adequações ou eventual fundamento do não atendimento:  
 

1- Que seja redefinida a posição da superfície tátil (mapa tátil) antes de qualquer 
desvio alternativo e conforme item 5.4.2 da NBR9050, 5.1 e 5.2 da NBR15599;  

2- Assim feito, que seja redefinido o percurso do piso direcional;  
3- Representar vagas reservadas no estacionamento indicado;  
4- Inserir em projeto cotas das larguras das calçadas externas do perímetro;  
5- Apresentar largura dos planos com inclinação 4,9% indicados;  
6- Apresentar espelho de corpo inteiro no vestiário acessível unissex. 

 
SEI 6027.2024/0003427-4 - Parque Ibirapuera - Módulo de Alimentação AB. 14 
Apresentado expediente com novas plantas, com atendimento às adequações 
solicitadas pela Comissão Permanente de Acessibilidade conforme Ata CPA 06/2024 
(doc. 099585448), considerando esclarecimentos e documentos sobre 
impraticabilidade apresentados, restrito ao caso específico, o Colegiado manifestou-se 
favorável ao projeto apresentado doc. 102643006 do processo. Salientou o direito ao 
trabalho de pessoas com deficiência, em equiparação de oportunidades com as demais 
pessoas, em ambiente inclusivo. 
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SEI 7810.2024/0000622-9 - Rua Santa Ifigênia 
O Colegiado tomou ciência das ultimas ações constantes no Processo SEI e aguarda 
pelo envio de novas peças gráficas com as adequações no Projeto e documento com 
eventual fundamento do não atendimento. 
 

SEI 7810.2024/0000625-3 - Rua Florêncio de Abreu - Rua das Ferramentas 
O Colegiado tomou ciência das ultimas ações constantes no Processo SEI e aguarda 
pelo envio de novas peças gráficas com as adequações no Projeto e documento com 
eventual fundamento do não atendimento. 
 
Reunião encerrada. 
 


